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1. Síntese da Matéria:
O PLP 50/2019 almeja vedar a realização de programa de regularização tributária, de recuperação fiscal ou de qualquer outra forma de parcelamento de caráter geral pelo prazo de cinco anos.
2. Análise:
O PLP 50/2019 apresenta dispositivos de caráter meramente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União.

3. Dispositivos Infringidos:
O PLP 50/2019 não tem implicação orçamentária e financeira.

4. Resumo:
O PLP 50/2019 não representa impacto sobre as receitas e/ou despesas públicas.


Brasília, 16 de agosto de 2021.

Antonio Carlos Costa d'Ávila Carvalho Junior - Consultor.
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira

image1.jpeg
CONSULTORIA DE
ORCAMENTO E
FISCALIZAGCAO FINANCEIRA




